
 

 

 

 
 Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 

CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: (22) 2640-0700 - Site: cabofrio.legislativomunicipal.com 

  
  

MOÇÃO Nº 0039/2023  
Em, 06 de dezembro de 2023 

 
 

REQUER OUTORGA DE MOÇÃO DE APLAUSOS 
A ENFERMEIRA VIVIAN AUGUSTO PELOS 
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
         A Vereadora que este subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, requer à douta mesa, na forma regimental, outorga da honraria de 
Moção de Aplausos a enfermeira Vivian Augusto, pelos relevantes serviços prestados 
ao Município de Cabo Frio.  

 
Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 2023. 

 
 

CAROLINE MIDORI DA COSTA SILVA 
VEREADOR(A) 

 
 

JUSTIFICATIVA 
A enfermeira Vivian Augusto, atualmente casada com João Paulo Miguel, possui 

uma filha. A mesma atua como enfermeira, pós-graduada em saúde pública e terapia 
intensiva, pastora, empresaria e tem a sua profissão como um sacerdócio. Iniciou na 
área da saúde aos 16 anos, como atendente de enfermagem, técnica de enfermagem, até 
que se formou como enfermeira. Chegou em Cabo Frio há 10 anos atuando como 
gestora hospitalar de Enfermagem, onde adquiriu suas maiores habilidades, aprendendo 
a ouvir, cuidar e zelar pelo bem-estar do próximo. Em 2019 com a chegada da pandemia 
do COVID esteve à frente da equipe da enfermagem do município de Cabo Frio, 
ajudando a salvar vidas. 

Considerando a necessidade de levar conhecimentos para pessoas que através do 
estudo querem mudar de vida e que muitas vezes não tem a oportunidade de estarem 
dentro de uma sala de aula se capacitando com dignidade e respeito por questões 
financeiras, foi idealizado o projeto "IPES LAGOS a casa da enfermagem". Seu 
principal objetivo é levar conhecimento de qualidade, oferecendo cursos a preços 
populares com profissionais especialistas, oferecendo mais de 18 cursos livres, e caso o 
profissional não tenha condição de custeá-lo, o projeto custeia bolsas integrais para esta  
pessoa, onde inúmeros já foram agraciados com essa ação. 

Diante de nossas atribuições em relação ao Poder Executivo e a Máquina Pública, 
solicito o apoio incondicional e o comprometimento por parte dos Nobres Pares desta 
Casa Legislativa, pela unanime aprovação da Proposição em tela.    
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